
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 167/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7II2O22

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede àdministrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSPiPR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim, no 1454, Centro, Cidade de Cascavel,

Estado do Paraná, CEP 85812-260, Telefone (45) 3306-0012 / 3306-0072, e-mail

mamusmed0l @grnail.com, representada por seu administrador, Sr. Çuilber Gonçalves Dias, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 10.519.328-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 066.499'489-00,

de ora em diante denominada CONTRATAD,4, classificadapata assinar a Ata de Registro de Preços, nos

MUNICíPIO DE MARMELEIRdZS 
||

estipuladas no Edital e na

CL/íUSULA PNMEIRA -
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n," 071/2022,

A de de dos

CNPJ:
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx' Postal 24 -

abaixo

GUILBER

GONCA
LVES

DIAS:06
6499489
00

Asslnado de
forma dlgltal
por GUILBER

GONCALVES
DIAS:066499
48900
Dados:
2022.08,16
17t53i49
-03'00'

229,45Fortinox 45,89CUBA TIPO RIM, uso hospitalar em

aco inoxidavel. capacidade: 700m118 439214 5 Unidade

399,40MM 19,97

PAPEL PARA
ELETROCARDIOGRAMA (Bobina

de Papel ECG Termossensível;

Dimensões: 2l6mm x 30m).

51 438061 20 Bobina

8.609,70Instramed 573,98

PAS ELETRODO ADULTO
(Descartável Para Desfibrilador
DEA - Conector compatível com o
aparelho INSTRAMED ION (DEA)
LED.

45377r 15 Jogo53

634,98 6.349,80Instramed

PÁS ELETRODO PEDIATRICO
(Descartável Para Desfibrilador
DEA - Conector compatlvel com o

aparelho INSTRAMED ION (DEA)
LED

54 453772 10 Jogo

615,40Weldon 30,77467838 20 Unidade

PINÇA KELLY l4cm CURVA.
Composta em aço inoxidável, indicada
para uso geral, Autoclavável.
Embalagem plástica induividualc.
Tamanho 14cm, ponta curva.

58

637,60Professional 3 1,88Unidade

PINÇA KELLY 14cm RETA.
Composta em aço inoxidável, indicada
para uso geral, Autoclavável.
Embalagem plástica induividualc.
Tamanho 14cm, ponta reta.

59 467833 20

50,86 1.017,20ABC20 Unidade

KOCHER l4cm CURVA.
Pinça Kocher l4cm ponta curva.
tJtilizada na tração de tecido fibroso
como aponeurose, Composição aço

Inoxidável. Possui dentes e serrilha.

PINÇA

60 467806

959,80ABC 47,99Unidade

PINÇA KOCHER 14cm RETA. Pinça

Kocher l4cm ponta reta. Utilizada na

tração de tecido fibroso como

aponeurose. ComPosição aço

Possui dentes e serrilha.Inoxidável.

467799 2061

ABC 375,47 7.509,4020 Unidade
PinçaPINÇA MEDINA 24cm

Professor Medina para biopsia d9 çSþ.62 368837

E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo no p¡neN.Á,

O presente Registro

Uterino 24cm, :utilizada na biopsia do

colo do útero. Contém ponta coletora

de 3mm. Confeccionada em aço inox.

Contém prendedor para fixar Pinça
fechada.

54,98 1.099,60ABC

TESOURA METZEMBAUM l4cm
CURVA. Tesoura Metzembaum

curva. Confeccionado em Aço Inox.
Material Autoclavável. Tamanho:

l4cm.

75 377750 20 Unidade

27.427.35Total Estimado

GUILBER

GONCAL
VE5

DIAS:066
49948900

Asslnado de
forña dlgltal
poTGUILBER

GONCALVES

DIAS:066499
48900
Dados:
2022.08.1ó
17t52:39
-03'00'

CNPJ: l -01

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx.

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8t 07 / 8 I 05
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ou validade; Deverá substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo frxado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias óu defeitos; Deverá comunicar à Contratante' no prazo mâximo de 24

(vinte e quatro) Lotur qur antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo próvisto, com a devida comprovação; Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

òorpuiiUniaade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaçao. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses, contados a

partir da entregã do matérial, coñtra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o ptazo constante do

certificado/mañual do produto, desde que superior ao mlnimo exigido, Deverá entregar, durante toda a

vigência do Contrato, u rórrnu márca dìs produtos apresenlados na proposta' GESTÃO DO

CóNfn¿,fO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de

impeâimento, ordem de paålisaçao äu suspensãå do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

aufomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila' A

execução do contiato deverá ser acómpanhada e fiscalizada pelos servidores Rogério Pereira de Melo e

Juliesí Aparecida Cruz da Silva, representantes do Departamento Municipal de Saúde. O fiscal do

contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for nécessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do

contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,.a situação

que demandar decisão ou providencía que ultiapurr. *u competência. O fiscal do contrato será auxiliado

pelos órgãos de assessorámento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

ãúuidur 1 subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. O

GUILBER

GONCAL

VES

DIAS:06
6499489
00
Asslnado de
forma dlgltal
por GUILBER
GONCALVES

OIAS:0664994
8900
Dados:
2022.08.1ó
17t52t28
-03'00'CNPJ:

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. s-000

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o 
"u.oj 

e publicação do Termb de Aditãmento. CLÁUS|I4 OITAVA : DO

1ANCELAI(ENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Regisllo de Preços poderá ser cancelado nas

seguinteñäsiöes: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as sua! exigências por

ocónência de casos fórtuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se ,""usar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo, sem justifïcativa aceitável; Não

aceitar reduzir o seu preço iegistrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos .oìiuos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os deicritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do

fornecedoiserá devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade_ responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ärdem ãe registro. Ct ÅUSlltt ¡,tONÀ - n¿S S,e¡rtCOnS lnAt¡'tIST,neTtUlS: 9.1 Comete, infração

administrativa,nosffi0,de2002,o1icitante/adjudicatárioque:9'1.1Näoassinaro
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado denho do prazo de

validade da proposta.9.l.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no c-ertame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualq uer das obrigações assumidas, a Administração poderá" sem

prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade dafalta cometida: a) Advertência

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (îinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal deconentes; c) Multa

compensatória de 20%o do valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitaçäo e impedimento de contratar

com a Administraçäo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como

arcará(ao) com a conespondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s ) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não compareceÍ paru retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
GUILBER

Geral do Municlpio de Ma¡meleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 GONCAL

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsidera¡ sua decisão ou vEs

nesse prazo encaminhá-l o devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo DIAS:066

prazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 49948e00

sançöes administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-sg o 
Arrrn.dode

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedi mento previsto na Lei no 8.666/ 1993, formadlsltal

9.9 A autoridade competente, na das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da conduta
poÍGUILBER
GONCALVESaplicação

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressöes por parte da contratante, levando
DIAS:0ó64994

em consideração todos os atos celebrados com a

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8t05

os danos causado à
8900
D¡dos:
2022.08,16

I 7:52:18
-03'00'



MUNtcíplo DE MARMELEInd"V
ESTADO UO p¡,nn¡¡A

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e .da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigãtoriamente registrádas no SICAF.'ChÅUSUL,I OÉClluU - n'l nPSClSip: O presente

instrumentó poderá ser resiindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administraçäo Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193.93" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos eue e;1ey]9¡ 1
sofrer em dðcorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçöes contratuais. CLAUSULA

OÉCllt{l pnlmnn¿ - O,l W¡vCUtlC,îO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrônìco no

a,sendoqueaeStaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação èxigidas na licitação. CL,IUSALA DÉCilt(A SEGANDA - DA ryRAUDE E DA

ÒOnnUÞC,íO: Ãs partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçlto

brasiteira, d*tre elás, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal

n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem guer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mõdo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dóste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma.'ctÅaSal¿ oÉClmt rnncøn¿ - o¿s olsposrcÕns rllv¿ls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CtÅasul¿ nÉClAl OAlnfl - nO fOnO: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que ieja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022

GUILBER GONCALVES 411l!9gd-gf:11.-dlertarporGU|LBER

DrAS:0664ee48e00 ,3Îå:1,'J,iooJi:i9'"Tå1':.',I,

MAGNUS MED COMERCIO DE
Paulo Jair Pilati PRODUTOS HOSPITALARES E
Contratante MEDICAMENTOS LTDA

Guilber Gonçalves Dias
Contratada

MAR]VIELEIRO

CNPJ: 76.205.665i000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5'000
E-mail: licitacaó@rnormelei¡ o.or.eov.br / licitacao02(ä)marrneleiro.ur. qov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ExrRATo PARA pugllcl,çÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 16712022

pnpcÃo rr,nrnôxlco N' oTuzozz

CONTRATAÀITE: VTTN.UCÍPTO DE MARMELETRO
CONTRATADA: MAGNUS MED COMBRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ:76.205
Avenida Macali , no 255, Centro - Cx.

45,89 229,45Fortinox18 439214 5 Unidade
CUBA TIPO RIM, uso hospitalar em
aço inoxidavel, capacidade: 700m1

MM 19,97 399,40Bobina

PAPEL PARA
ELETROCARDIOGRAI4A (Bobina
de Papel ECG Termossenslvel;
Dimensões: 216mm x 30m).

51 438061 20

8.609,70Instramed 573,9853 453771 15 Jogo

PÁ,S ELETRODO ADULTO
(Descartável Pæa Desfibrilador
DEA - Conector compatfvel com o
aparelho INSTRAMED ION (DEA)
LED.

634,98 6.349,80Instramed54 453'772 10 Jogo

PAS ELETRODO PEDIATRICO
(Descartável Para Desfibrilador
DEA - Conector compatfvel com o
aparelho INSTRAMED ION (DEA)
LED

Weldon 30,77 615,4020 Unidade

PINÇA KELLY 14cm CURVA.
Composta em aço inoxidável, indicada
para uso geral. Autoclavável.
Embalagem plástica induividualc.
Tamanho l4cm, ponta curva.

58 467838

637,60Professional 3 1,8859 467833 20 Unidade

PINÇA KELLY l4cm RETA.
Composta em aço inoxidável, indicada
para uso geral. Autoclavável.
Embalagem plástica induividualc.
Tamanho 14cm, Þonta reta.

50,86 1.017,20ABC60 467806 20 Unidade

PINÇA KOCHER 14cm CURVA.
Pinça Kocher l4cm ponta curva.
Utilizada na tração de tecido fibroso
como aponeurose. Composição aço
Inoxidável. Possui dentes e serrilha.

959,80ABC 47,99Unidade

PINÇA KOCHER l4cm RETA. Pinça
Kocher l4cm ponta reta. Utilizada na
lração de tecido fibroso como
aponer¡rose. Composição aço

Inoxidável. Possui dentes e senilha.

61 467799 20

375,47 7.509,40ABC

PINÇA MEDINA 24cm. Pinça
Professor Medina para biopsia de Colo
Uterino 24cm, utilizada na biopsia do

colo do útero. Contém ponta coletora
de 3mm. Confeccionada em aço inox.
Contém prendedor para fixar Pinça
fechada.

62 368837 20 Unidade

1.099,60ABC 54,98377750 20 Unidade

TESOURA METZEMBAUM l4cm
CURVA. Tesoura Metzembaum
curva. Confeccionado em Aço Inox'
Material Autoclavável. Tamanho:
14cm. ã- -

75

,,rtit1,t ri,.t¡iôi

r,lir:riltii:,

lì
rt: ,llr);

i.ì: lutrlr'¡t

'r i[[rl¡
;¡1ir.1tr¡iiit.!ru.iiii:lir:irr,

E-mail:

5-000

- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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27.427Valor Total Estimado
PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ÄTA: 15 de agosto de 2022.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022,

de Marmeleiro

:da daatade registro de preços até28 de abril de2023.

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: licitacao(â)rnarrneleiro,nr.gov.br / licitacaoO2(a)marmeleiro.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


